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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 39.499 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Abre crédito suplementar no valor de R$ 8.605.514,00 (oito milhões, seiscentos e cinco mil, quinhentos
e quatorze reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "a", da Lei nº 6.060, de 29 de dezembro
de 2017, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17
de março de 1964, e o que consta do processo nº 00060-005.324.26/2018-41, DEC R E TA :
Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$
8.605.514,00 (oito milhões, seiscentos e cinco mil, quinhentos e quatorze reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes do anexo
I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 2018
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 39.500, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Cria o Conselho Consultivo de Coordenação das Empresas Estatais - ConCEst no âmbito do Distrito
Federal, e dá outras providências
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Conselho Consultivo de Coordenação das Empresas Estatais do Distrito Federal
- ConCEst, de caráter permanente, sem poder normativo, com o objetivo de apoiar o processo de
coordenação das Empresas Estatais.
Parágrafo único. O ConCEst deliberará apenas acerca dos assuntos relacionados ao seu funcionamento
interno, respeitados os dispositivos deste Decreto.
Art. 2º O ConCEst é constituído por representantes titulares indicados pelos dirigentes máximos de
cada um dos seguintes órgãos e entidades:
I - Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG, que o coordenará,
preferencialmente, por meio da área responsável pela coordenação das Empresas Estatais;
II - Banco de Brasília - BRB;
III - Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S.A - CEASA/DF;
IV - Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF;
V - Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN;
VI - Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB;
VII - Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ/DF;
VIII - Companhia Energética de Brasília - CEB;
IX - Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP;
X - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP;
XI - DF Gestão de Ativos S.A.;
XII - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal - EM AT E R / D F ;
XIII - Proflora Florestamento e Reflorestamento;
XIV - Sociedade de Abastecimento de Brasília - SAB;
XV - Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda - TCB.
XVI - Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV.
§1º Cada membro titular do caput terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e
impedimentos eventuais.
§2º O membro do ConCEst que perder o vínculo no órgão público ou empresa estatal que representa,
deverá ser afastado imediatamente do Conselho e o órgão ou empresa deve indicar novo membro para
compor a vaga.
§3º Os membros do ConCEst devem observar o grau e guardar o sigilo das informações a que teve
acesso na condição de membro do Conselho, nos termos do art. 86, §§ 4º e 5º, da Lei federal nº
13.303, 30 de junho de 2016.
§4º A obrigação de que trata o parágrafo anterior será formalizada mediante assinatura de Termo de
Compromisso, firmado ao assumir as funções de membro titular e suplente do ConCEst, na forma do
Anexo Único deste Decreto.
§5º Poderão ser convidados para participar das reuniões do Conselho representantes de órgãos e
entidades que possam contribuir para o cumprimento da finalidade do Conselho.
§6º A Secretaria de Estado da Casa Civil e Relações Institucionais e Sociais do Distrito Federal -
CACI e a Procuradoria Geral do Distrito Federal - PGDF poderão, a qualquer tempo, a convite ou por
iniciativa própria, participar das reuniões do ConCEst.
§7º A participação no ConCEst é considerada atividade de relevante interesse público e não é
remunerada.
Art. 3º O ConCEst tem as seguintes atribuições:
I -fazer a interlocução das Empresas Estatais com as diversas áreas da Administração Pública
Distrital;
II - atuar como fórum de articulação da atuação das Empresas Estatais voltada a consecução de
políticas públicas;
III - debater sobre temas e medidas de interesse das Empresas Estatais;
IV - servir de fórum de debate de temas de interesse das Empresas Estatais
V - opinar nos processos submetidos a debate.
Art. 4° O ConCEst reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, podendo ser convocadas reuniões
extraordinárias.
Art. 5º Compete à SEPLAG prestar apoio administrativo e operacional para o funcionamento do
ConCEst, por meio da área responsável pela coordenação das Empresas Estatais
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se às disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 2018.
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO ÚNICO
TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE

Eu, (Nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da carteira de identidade (nº),
expedida pelo (órgão expedidor), e do CPF n.º (nº), residente e domiciliado na (endereço), (CEP),
(cidade), representante da (nome da Empresa Estatal) no Conselho Consultivo de Coordenação das
Empresas Estatais - ConCEst, assumo o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todos
processos, informações técnicas e científicas, bem como metodologias e observações apresentados e
discutidos no âmbito das reuniões do ConCEst, nos termos dos §§ 4º e 5º, do art. 86, da Lei das
Estatais (Lei nº 13.303/2016).
Estou ciente também que não poderei fazer registro fotográfico, filmar, ou mesmo gravar as
discussões, apresentações técnicas e/ou outras informações verbais ocorridas no ambiente das referidas
reuniões.
Por este Termo de Compromisso de Confidencialidade comprometo-me também, sob pena de incorrer
nas sanções legais, inclusive as previstas no Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e na Lei de Acesso
à Informações (Lei nº 12.527/2011), a:

1. não utilizar ou repassar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio
exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros;
2. não apropriar, para mim ou para outrem, de material confidencial e/ou sigiloso das informações que
venham a ser disponibilizadas.
A vigência da obrigação de confidencialidade e sigilo, por mim assumida, por meio deste Termo, só
poderá ser quebrada, mesmo após meu desligamento do Conselho, mediante autorização por escrito,
diretamente concedida, pelo detentor do direito à informação.
Pelo não cumprimento do presente Termo de Compromisso de Confidencialidade, fico ciente das
sanções que poderão advir, nos termos da Lei.

Brasília , (dia) de (mês) de 2018.
__________________________________________________

Assinatura

DECRETO Nº 39.501, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.
Aprova o Projeto Urbanístico do Parcelamento do Solo denominado Residencial Canaã, localizado na
Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que dispõe a Lei federal nº
6.766, de 19 de dezembro de 1979; a Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009; a Lei nº 992, de
28 de dezembro de 1995; a Lei Complementar nº 710, de 08 de setembro de 2005; e o que consta dos
autos do Processo Administrativo nº 260.024.372/2002 e do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº
0260-024372/2002, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo denominado Residencial Canaã,
localizado na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII, no Setor Habitacional Tororó,
consubstanciado no Projeto Urbanístico - URB 009/11, no Memorial Descritivo - MDE 009/11 e nas
Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 009/11 e NGB 103/17.
Art. 2º O Parcelamento Residencial Canaã está excluído da cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de
Uso - ONALT, nos termos do § 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1° encontram-se disponíveis no endereço
eletrônico http://www.sisduc.segeth.df.gov.br/.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 2018
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.502, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Altera a Estrutura Administrativa da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do
Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 3º, inciso III e
parágrafo único, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º As Unidades Administrativas e os Cargos de Natureza Especial e em Comissão relacionados
no Anexo I ficam transformados nas Unidades Administrativas e nos Cargos de Natureza Especial e
em Comissão relacionados no Anexo II.
Parágrafo único. A transformação a que se refere o caput deste artigo é decorrente de reestruturação
e não acarreta aumento de despesas.
Art. 2º O saldo financeiro remanescente da transformação de cargos e funções deste Decreto passa a
compor o Banco de Cargos e Funções administrado pela Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
Art. 3º Compete à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal,
antes da posse ou da entrada em exercício relativas aos Cargos de Natureza Especial e em Comissão
a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art.
3º do Decreto nº 33.564, de 09 de março de 2012, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos
termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de
2 0 11 .
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de dezembro de 2018
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS E CARGOS EM COMISSÃO

(Art. 1º do Decreto nº 39.502, de 03 de dezembro de 2018)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL -
GABINETE - Assessor Especial, CNE-07, 01 (código SIGRH: 00601898).

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS E CARGOS EM COMISSÃO

(Art. 1º do Decreto nº 39.502, de 03 de dezembro de 2018)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL -
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
COORDENAÇÃO TÉCNICA DE SEGURANÇA E REDE CORPORATIVA - DIRETORIA DE
GESTÃO E OPERAÇÃO DA REDE ÓTICA - Diretor, CNE-07, 01.
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DECRETO Nº 39.503, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Transforma os cargos que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, incisos
VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 3º, inciso III e parágrafo único,
da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º Os Cargos de Natureza Especial constantes do Anexo I ficam transformados no Cargo de Natureza
Especial na forma do Anexo II.
§ 1º A transformação de cargos a que se refere o caput deste artigo é decorrente de reestruturação e não
acarreta aumento de despesas.
§ 2º O saldo financeiro remanescente da transformação de cargos e funções deste Decreto passa a compor
o Banco de Cargos e Funções administrado pela Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão do Distrito Federal.
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais do Distrito Federal,
antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos de Natureza Especial a que se refere este
Decreto, zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no art. 3º do Decreto nº 33.564/2012,
bem como da declaração firmada pelo servidor quanto à inexistência de nepotismo, nos termos do art. 5º
do Decreto nº 32.751/2011, do art. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840/2011, dos parágrafos 9º e 10º do
art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art. 37 da Constituição Federal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de dezembro de 2018
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO

(Art. 1º do Decreto nº 39.503, de 03 de dezembro de 2018)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS - SECRETARIA ADJUNTA
DA CASA CIVIL - SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS - ASSESSORIA ESPECIAL -
Assessor Especial, CNE-05, 01 (código SIGRH: 05001947) - SECRETARIA ADJUNTA DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS E SOCIAIS - Assessor Especial, CNE-06, 01 (código SIGRH: 05002005) -
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO FEDERAL - COORDENAÇÃO DE RELAÇÕES COM O
CONGRESSO NACIONAL - Assessor Especial, CNE-07, 01 (código SIGRH: 05001763).

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO

(Art. 1º do Decreto nº 39.503, de 03 de dezembro de 2018)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS - GABINETE -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS -
Assessor Especial, CNE-07, 01 - SECRETARIA ADJUNTA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS
- Assessor Especial, CNE-05, 01 - SECRETARIA ADJUNTA DA CASA CIVIL - SUBSECRETARIA DE
POLÍTICAS PÚBLICAS - ASSESSORIA ESPECIAL - Assessor Especial, CNE-06, 01.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 357, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2018

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e com fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 41 do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e ainda, acatando as solicitações da área competente, resolve:
Art. 1º Retificar o item 2 do art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO Nº 319, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018,
publicada no DODF nº 207, de 30/10/2018. ONDE SE LÊ: "... RA-XII Samambaia Estádio de Futebol...",
LEIA-SE: "...RA-XII Samambaia Estádio Regional...".
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
NÚCLEO DE PROCESSOS ESPECIAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 58/2018 - COTRI/SUREC/SEF
(Processo nº 20181026-310343)

O COORDENADOR DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da competência prevista no artigo 3º,
§ 3º, do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, combinada com o artigo 1º, inciso I, alínea "g", da
Ordem de Serviço nº 01, de 10 de janeiro de 2018, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24 da Lei
nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 365/2018- NUPES/GEESP/COTRI/S U R E C / S E F,
elaborado em decorrência do pedido de SÓ INJEÇÃO DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no Cadastro
Fiscal do Distrito Federal (CF/DF) sob o nº 07.852.810/002-16 e no CNPJ/MF sob o nº 04.545.387/0003-
84, doravante denominada INTERESSADA, declara:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tributário, com
abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com os produtos constantes no
item 28 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a INTERESSADA dispensada de nova solicitação quando da inclusão de
outras mercadorias no item mencionado no caput.
CLÁUSULA SEGUNDA - A base de cálculo do imposto e a alíquota vigente para as operações para fins
de substituição tributária é a estabelecida na legislação tributária do Distrito Federal.
CLÁUSULA TERCEIRA - A base de cálculo do imposto, nas operações para estabelecimento filial ou
matriz, não poderá ser inferior ao preço praticado pelo remetente, incluídos os valores correspondentes a
frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que
por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de

margem de valor agregado indicada nos atos de implementação dos respectivos Protocolos ICMS ou
Convênios ICMS.
CLÁUSULA QUARTA -Sem prejuízo das penalidades cabíveis, a INTERESSADA perderá a condição de
substituto tributário quando:
I-tenha sido autuado mediante auto de infração, definitivamente julgado, com imposição de multa de
200%, em razão de situações previstas no inciso V do art. 65 da Lei n° 1.254, de 1996, salvo nas seguintes
situações:
a) se o crédito tributário correspondente estiver extinto;
b) se o processo estiver extinto;
c) se a exigibilidade do crédito tributário estiver suspensa;
II - deixar de atender ao disposto nos incisos III, V e VI do art. 3° do Decreto nº 34.063, de 19 de
dezembro de 2012;
III - deixar de atender o disposto nos incisos I, II e III do art. 4°, ressalvado o disposto no § 5° do artigo
6º, todos do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO- A presente condição poderá ser revogada unilateralmente pelo Fisco quando se
mostrar prejudicial ou inconveniente aos interesses da Fazenda Pública.
CLÁUSULA QUINTA -A INTERESSADA poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão do
enquadramento como substituto tributário, que produzirá efeitos liberatórios a partir do primeiro dia do
segundo mês subsequente a sua formalização.
CLÁUSULA SEXTA - Este Ato declaratório entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal - DODF, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da sua
publicação.
O inteiro teor deste Ato declaratório ficará disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br e poderá ser
acessado seguindo-se o seguinte caminho: Serviços SEF / Empresa / Publicações / Regimes Especiais.
Além disso, suas informações repercutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária - SIGEST, sistema
interno da SUREC/SEF-DF.

HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR
Coordenador de Tributação

NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II

ATO DECLARATÓRIO Nº 598, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Cassação de Isenção do IPVA/TÁXI - Lei nº 4.727/2011
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II DA GERÊNCIA DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 38.527, de 03/10/2017, e nos
termos da O.S. SUREC n.º 01, de 10/01/2018, O.S. COTRI n.º 01, de 11/01/2018, bem como O.S. GEESP
n.º 01, 01/02/2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de benefícios
fiscais, e ainda com fundamento na Lei nº 7.431, de 17/12/1985, e na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, no
Decreto nº 34.024/2012 - Regulamento do IPVA, art. 97 da Lei n.º 4.567/2011, art. 173 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, que proíbe a concessão e manutenção de benefício fiscal a pessoas inscritas na Dívida
Ativa junto ao fisco do Distrito Federal, bem como no art. 2.º da Instrução Normativa SUREC n.º 17/2016,
que determina a verificação da existência de débitos inscritos em dívida ativa na data do fato gerador do
tributo, durante a manutenção do benefício, além do Parecer que instrui o Processo Eletrônico SEI n.º
00040-00066197/2018-38, declara CASSADA a isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA) para veículo destinado ao transporte público, comprovadamente registrado na
categoria de aluguel (táxi), pertencente ao profissional autônomo ou cooperativa de motoristas, conforme
abaixo identificado: NOME, PLACA, EXERCÍCIO: FABIO NEGREIROS DE CASTRO, OVT1032, 2016
e 2017; ANDERCLAY BRAZ FERREIRA, OVS7282, 2015; RENATO DE ALMEIDA FELIX, JHJ4472,
2013; EVELINO NOVAIS DE OLIVEIRA, HMI2448, 2016; MANOEL TIMOTEO RIBEIRO, OIY3080,
2016; CLEYTON ROOSEVELT DUARTE, JDR3131, 2014; ISAIAS PEREIRA DE JESUS, OVS9184,
2016; ISAIAS PEREIRA DE JESUS, JJF5176, 2013; AVERALDO JUNIOR FERREIRA, JJU1038, 2013
e 2014 e VALDENI ROCHA, JJL6157, 2017. Este Ato declaratório produzirá efeitos a partir da data de
sua publicação no site acima mencionado.

FLÁVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVÃO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA

Processo: 040.005.779/2010; Recurso Voluntário Nº 445/2015 e Reexame Necessário Nº 79/2015;
Recorrentes e Recorridas: STAR ONE S.A.; e Subsecretaria da Receita; Advogado: Albert Rabêlo
Limoeiro e/ou; Representante da Fazenda: Procurador Daniel Beltrão de Rossiter Corrêa; Relatora:
Conselheira Cordélia Cerqueira Ribeiro; Data do Julgamento: 29 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 229/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. MULTA PRINCIPAL.
REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. LEI Nº 1.254/1996. NÃO APLICAÇÃO. FUNDAMENTO.
DESCONSTITUIÇÃO. TJDFT. Correto o afastamento da aplicação da multa principal em dobro por
reincidência específica, prevista no art. 63 da Lei Nº 1.254/1996, haja vista que o fundamento que a
sustentava, trânsito em julgado do AI NR.º 2.616/2004, foi desconstituído posteriormente pelo TJDFT.
Reexame Necessário que se desprovê. PRELIMINAR DE NULIDADE. SERVIÇOS PRESTADOS POR
MEIO DE SATÉLITE. ÓRBITA ESPACIAL. EXPLORAÇÃO. AUTORIZAÇÃO. CF/1988. LEI Nº
9.472/1997 (LGT). APLICAÇÃO. Rejeita-se a preliminar de nulidade do lançamento arguida sob o
argumento de que a legislação tributária não tem aplicação sobre os serviços prestados por meio de satélite
na órbita espacial por ausência de soberania nacional e por estar fora dos limites territoriais do país, pois
a legislação disciplina a possibilidade de a União explorar ou autorizar a exploração de satélite, bem como
regular esta exploração, nos termos do art. 21, XI, da CF/1988 e art. 172 da Lei n.º. 9.472/1997 - LGT.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ONEROSO. TELECOMUNICAÇÃO. CAPACIDADE SATELITAL.
INCIDÊNCIA. LC Nº 87/1996. Segundo o art. 60 da LGT, "serviço de comunicação é o conjunto de
atividades que possibilita a oferta de telecomunicação", o que vai ao encontro do termo "comunicação" no
sentido genérico e amplo empregado pela CF/1988, art. 155, II, bem como do art. 11, III, c-1 da LC Nº
87/1996 e art. 2.º, III, da Lei distrital Nº 1.254/1996, que expressamente prevê a incidência do ICMS sobre
prestac?oÞes onerosas de servic?os de comunicac?aÞo, por qualquer meio, inclusive a gerac?aÞo, a
emissaÞo, a recepc?aÞo, a transmissaÞo, a retransmissaÞo, a repetic?aÞo e a ampliac?aÞo de
comunicac?aÞo de qualquer natureza. Sem o satélite, com os equipamentos que o compõem
("transponders"), onde ocorrem os sinais da comunicação, esta não é possível. Portanto, o provimento de
capacidade satelital faz parte do processo de comunicação sendo dele indissociável, o que está dentro do
campo de incidência do ICMS. Ademais, consta no próprio estatuto do recorrente, e também no seu CNPJ,
que ele tem como principal atividade a de prestação de serviço de telecomunicação via satélite. LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTO. LEI Nº 10.406/2002 (CC). NÃO CARACTERIZAÇÃO. Inexistentes no provimento
da capacidade satelital as características que definem o instituto da locação, nos termos dos arts. 563, 566
e 569 do CC, como a entrega da coisa e sua posterior devolução, bem como constatado que a recepção,
emissão e transmissão dos sinais ocorrem dentro dos "transponders" ("uplinks" e "downlinks"), não cabe a
alegação de mera locação de equipamento. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO. SERVIÇOS
MEDIDOS. Considerando que, de acordo com contrato firmado pelo próprio recorrente, os serviços de
telecomunicação prestados por meio de satélite são medidos para a aferição do preço a ser cobrado -
consoante a velocidade, a capacidade de sinais e a qualidade de transmissão -, podendo o preço inclusive
ser alterado de acordo com novas medições, resta comprovado que tais serviços são medidos, aplicando-
se ao caso o disposto no art. 11, III, c-1, da LC Nº 87/1996. MULTA PRINCIPAL MAIS ONEROSA. NÃO
CABIMENTO. Levando em conta que o recorrente procedeu de acordo com a legislação que lhe era mais
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favorável, de acordo inclusive com decisão judicial que cita, fica afastada a aplicação da multa mais
onerosa, de 200%, principalmente considerando que a matéria é de fato controversa, sem a existência até
o momento de decisão judicial vinculante. Recurso Voluntário a que se dá provimento parcial.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer de ambos os recursos para, também
à unanimidade, quanto ao REN, negar-lhe provimento e, quanto ao RV, rejeitar a preliminar de nulidade do
AI. No mérito, à maioria de votos, pelo voto de desempate do Presidente, dar provimento parcial ao RV,
no sentido de tão somente reduzir a multa principal de 200% para 100%, nos termos do voto da Cons.
Relatora. Foi voto vencido o do Cons. Adalberto de Barros, que deu provimento ao RV, com declaração de
voto, e dos Cons. Juvenil Filho e Alexander Leite que o acompanharam.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 09 de novembro de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

CORDÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO Redatora

ACÓRDÃOS DA 2ª CÂMARA
Processo: 128.000.426/2015, Recurso Voluntário Nº 326/2017, Recorrente: MATABOI ALIMENTOS S/A.,
Advogada: Débora Monteiro Spirandeli e/ou, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro Sebastião Hortêncio
Ribeiro, Data do Julgamento: 21 de setembro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 193/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. LEGALIDADE.
Comprovado que a operação que destinava mercadorias ao Distrito Federal não guardou correlação com as
atividades elencadas na Portaria SEF Nº 225/2006, inviável a pretensão da recorrente de apurar o ICMS a
pagar, exigido em auto de infração, pela sistemática do regime especial de que trata o art. 320-D do
Decreto Nº 18.955/1997. Assim, correta a exigência do imposto na forma antecipada, pois observado os
termos do art. 320 do mesmo ato normativo. MARGEM DE VALOR AGREGADO - MVA.
PERCENTUAL DE 40%. LEGALIDADE. Não há que se falar em inaplicabilidade da Margem de Valor
Agregado de 40% sobre o valor da operação debatida, uma vez que tal percentual é o previsto na legislação
tributária para a espécie. CRÉDITO FISCAL. REDUÇÃO. PREVISÃO LEGAL. ISENÇÃO PARCIAL.
STF. Acertada a redução do valor do crédito fiscal referente à operação de entrada das mercadorias,
considerando que decorre da redução da base de cálculo do tributo na operação de saída para 70,59%,
consoante previsão contida no item 11 do Caderno II do Anexo I do Decreto Nº 18.955/1997. Ademais, o
Supremo Tribunal Federal reiterou no julgamento do RE 635688/RS o entendimento segundo o qual a
redução da base de cálculo do ICMS equivale à isenção parcial, devendo, portanto, ser reduzido o crédito
fiscal da operação anterior a ser compensado com o montante devido nas operações ou prestações
seguintes. BIS IN IDEM. MERAS ALEGAÇÕES. São meras alegações a suposta ocorrência de bis in
idem, ante a alegação de não aproveitamento do crédito fiscal na apuração do tributo exigido, uma vez
demonstrado nos autos que o valor do ICMS destacado na nota fiscal de entrada foi abatido do montante
do imposto a pagar. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. HIPÓTESE NORMATIVA. INEXISTÊNCIA. MULTA.
EXCLUSÃO. Imperativa a exclusão da multa acessória prevista no art. 65-L, parágrafo único, II, da Lei Nº
1.254/1996, uma vez inexistente na legislação a hipótese normativa relativa à obrigação acessória
supostamente infringida, assim como não há descrição no feito fiscal a respeito da conduta da recorrente
que teria dado azo a aplicação da aludida sanção. MULTA E JUROS. APLICAÇÃO. PREVISÃO LEGAL.
Correta a aplicação da multa de 50% incidente sobre o valor principal do crédito tributário, como também
a incidência dos juros de mora, porquanto estão previstos na legislação tributária de regência. Ademais, não
compete ao TARF o exame da constitucionalidade de normas, ex vi do artigo 43, § 3.º, I, da Lei Nº
4.567/2011. Recurso voluntário que parcialmente se provê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, à maioria de votos,
dar-lhe provimento parcial para excluir a multa acessória nos termos do voto do Cons. Relator. Foi voto
vencido o do Cons. Carlos Nakata que negou provimento ao recurso com declaração de voto.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 05 de maio de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator

Processo: 128.000.968/2012, Recurso Voluntário Nº 24/2017, Recorrente: COMÉRCIO DE TINTAS
LOPES E SILVA LTDA - ME, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda: Procurador
Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro Sebastião Hortêncio Ribeiro, Data do
Julgamento: 1.º de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 194/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. MERCADORIAS EM TRÂNSITO DESACOMPANHADAS
DE DOCUMENTO FISCAL. INTEGRAÇÃO DOLOSA NO MOVIMENTO COMERCIAL DO
DISTRITO FEDERAL. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO. Flagradas mercadorias em
trânsito desacobertadas de documentação fiscal, configura-se integração dolosa das mesmas no movimento
comercial do Distrito Federal e presume-se a ocorrência do fato gerador do ICMS. Correta, portanto, a
cobrança do imposto acrescido da multa principal sobre as mercadorias comprovadamente em situação
irregular e multa de caráter acessório. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relat o r.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 05 de novembro de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator

Processo: 128.000.563/2012, Recurso Voluntário Nº 392/2017, Recorrente: REINALDO ALVES DE
SIQUEIRA, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente
dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro Sebastião Hortêncio Ribeiro, Data do Julgamento: 1.º de
outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 195/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. DOCUMENTO FISCAL. INIDONEIDADE.
MERCADORIAS. SITUAÇÃO IRREGULAR. TRIBUTO. EXIGÊNCIA. Constatado a inidoneidade do
documento fiscal que acompanhava as mercadorias, por conter declarações inexatas, caracterizou-se a
situação irregular das mercadorias no Distrito Federal, dando motivo à ocorrência do fato gerador do ICMS
e consequente lavratura do auto de infração de exigência do tributo e consectários legais, nos termos do art.
153, § 1.º, inciso IV, do Decreto Nº 18.955/1997, e artigos 5.º, inciso XVI e 57, inciso I, da Lei Nº
1.254/1996, MULTAS. LEGALIDADE As penalidades aplicadas estão expressamente previstas na
legislação tributária de regência vigente à época dos fatos geradores. Recurso Voluntário que se
desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 5 de novembro de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator

Processo: 040.000.454/2017, Recurso Voluntário nº 387/2017, Recorrente: JACILMA CANTANHEDE
SILVA - ME, Advogado: Nilson José Franco Júnior, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro Carlos Daisuke
Nakata, Data do Julgamento: 24 de setembro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 196/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. ADMINISTRADORAS DE CARTÃO. VIOLAÇÃO
INDEVIDA DO SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR Nº 772/2008. Não há
que se falar em violação indevida de sigilo bancário, porquanto a Lei Complementar nº 772/2008 obriga
as administradoras de cartão de crédito, débito ou similares a prestarem informações pertinentes às
operações mercantis e prestações de serviços realizadas pelos contribuintes. INFORMAÇÕES. SAÍDAS
declaraDAS. COTEJAMENTO. OMISSÃO DE RECEITAS. Correta a autuação, uma vez que a
comprovação da omissão de receitas decorreu do cotejo entre as informações prestadas pelas
administradoras de cartão de crédito/débito e as saídas declaradas no Livro Fiscal Eletrônico. MANDADO
DE PROCEDIMENTO FISCAL. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DISTRITAL. EXIGÊNCIA.
INEXISTÊNCIA. Não há, no âmbito da legislação tributária distrital, a exigência de prévio mandado de
procedimento fiscal para que se possa efetuar qualquer apuração de recolhimento de tributo. MULTA.
DECRETO Nº 18.955/1997. CONSTITUCIONALIDADE. TARF. INCOMPETÊNCIA. LEI Nº
4.567/2011. Havendo perfeita subsunção do fato à norma aplicada para a imposição da penalidade de 200%
do valor do imposto, de acordo com o Decreto Nº 18.955/1997, não compete ao Tribunal Administrativo
apreciar constitucionalidade de norma, nos termos do art. 43, § 3.º, inciso I, da Lei Nº 4.567/2011. Recurso
Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 05 de novembro de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator
Processo: 040.001.139/2015, Recurso Voluntário Nº 557/2017, Recorrente: EME COMÉRCIO DE
RAÇÕES LTDA - EPP, Advogado: Luciano Melo Moreira Lima e/ou, Recorrida: Subsecretaria da Receita,
Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro
Carlos Daisuke Nakata, Data do Julgamento: 21 de setembro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 197/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. ADMINISTRADORAS DE CARTÃO. VIOLAÇÃO
INDEVIDA DO SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR Nº 772/2008. Não há
que se falar em violação indevida de sigilo bancário, porquanto a Lei Complementar Nº 772/2008 obriga
as administradoras de cartão de crédito, débito ou similares a prestarem informações pertinentes às
operações mercantis e prestações de serviços realizadas pelos contribuintes. INFORMAÇÕES. SAÍDAS
declaraDAS. COTEJAMENTO. OMISSÃO DE RECEITAS. Correta a autuação, uma vez que a
comprovação da omissão de receitas decorreu do cotejo entre as informações prestadas pelas
administradoras de cartão de crédito/débito e as saídas declaradas no Livro Fiscal Eletrônico.
MERCADORIAS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO. As alegações de que havia
mercadorias sujeitas ao regime da substituição tributária, desacompanhadas de documentos que possam
fortalecer os argumentos apresentados, não têm o condão de elidir o feito fiscal. MULTA. DECRETO Nº
18.955/1997. CONSTITUCIONALIDADE. TARF. INCOMPETÊNCIA. LEI Nº 4.567/2011. Havendo
perfeita subsunção do fato à norma aplicada para a imposição da penalidade de 200% do valor do imposto,
de acordo com o Decreto Nº 18.955/1997, não compete ao Tribunal Administrativo apreciar
constitucionalidade de norma, nos termos do art. 43, § 3.º, inciso I, da Lei Nº 4.567/2011. Recurso
Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 05 de novembro de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator

Processo: 047.000.545/2012, Recurso Voluntário Nº 343/2017, Recorrente: EDILEY EMERSON DE
PAULA, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos
Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro Carlos Daisuke Nakata, Data de Julgamento: 1.º de outubro de
2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 198/2018
EMENTA: IPTU. TLP. 2012. PRELIMINAR. CONHECIMENTO PARCIAL. MATÉRIA ESTRANHA À
IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. Não se conhece de matéria nova trazida em sede de
apelo, estranha à impugnação. Opera-se, neste caso, a preclusão consumativa. ALÍQUOTA.
RESIDENCIAL. IMÓVEL. AQUISIÇÃO. DESDE 2010. PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE.
OBSERVÂNCIA. A considerar que o imóvel pertence ao recorrente desde o exercício de 2010, conforme
escritura juntada aos autos, com finalidade residencial, não se pode indeferir o seu pedido de correção da
alíquota aplicada ao argumento de que há uma atividade empresarial vinculada ao imóvel como se ainda
pertencesse ao antigo proprietário. A desatualização cadastral do sistema do Fisco não pode prevalecer
diante da constatação da realidade dos fatos. A observância ao princípio da primazia da realidade é medida
que se impõe. Recurso Voluntário que se conhece parcialmente e, na parte conhecida, que se provê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, e na parte
conhecida, à unanimidade, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Re l a t o r.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 05 de novembro de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator

Processo: 128.000.448/2016; Recurso Voluntário Nº 542/2017; Recorrente: MATABOI ALIMENTOS S/A;
Advogada: Débora Monteiro Spirandeli e/ou; Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da
Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos; Relator: Conselheiro Carlos Daisuke
Nakata; Data de Julgamento: 2 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 199/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. LEGALIDADE.
Comprovado que a operação que destinava mercadorias ao Distrito Federal não guardou correlação com as
atividades elencadas na Portaria SEF Nº 225/2006, inviável a pretensão da recorrente de apurar o ICMS a
pagar, exigido em auto de infração, pela sistemática do regime especial de que trata o art. 320-D do
Decreto Nº 18.955/1997. Assim, correta a exigência do imposto na forma antecipada, pois observado os
termos do art. 320 do mesmo ato normativo. MARGEM DE VALOR AGREGADO - MVA.
PERCENTUAL DE 40%. LEGALIDADE. Não há que se falar em inaplicabilidade da Margem de Valor
Agregado de 40% sobre o valor da operação debatida, uma vez que tal percentual é o previsto na legislação
tributária para a espécie. CRÉDITO FISCAL. REDUÇÃO. PREVISÃO LEGAL. ISENÇÃO PARCIAL.
Acertada a redução do valor do crédito fiscal referente à operação de entrada das mercadorias,
considerando que decorre da redução da base de cálculo do tributo na operação de saída para 70,59%,
consoante previsão contida no item 11 do Caderno II do Anexo I do Decreto Nº 18.955/1997. MULTA
SOBRE O PRINCIPAL E JUROS. APLICAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. Correta a aplicação da multa de
50% incidente sobre o valor principal do crédito tributário, como também a incidência dos juros de mora,
porquanto estão previstos na legislação tributária de regência. Ademais, não compete ao TARF o exame da
constitucionalidade de normas, ex vi do artigo 43, § 3.º, I, da Lei Nº 4.567/2011. Recurso voluntário que
se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 05 de novembro de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Processo: 128.001.245/2014, Recurso Voluntário Nº 465/2017, Recorrente: Mataboi Alimentos S/A.,
Advogada: Débora Monteiro Spirandeli, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda:
Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relatora: Conselheira Maria Helena Lima Pontes
Xavier de Oliveira. Data do Julgamento: 2 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 200/2018
EMENTA: ICMS. PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. REGIME ESPECIAL. ABRANGÊNCIA.
DECRETO Nº 18.955/1997. PORTARIA Nº 225/2006. Em substituição ao regime normal de apuração, a
legislação do ICMS no Distrito Federal atribui aos contribuintes que exercem as atividades econômicas
com produtos de origem animal relacionadas na Portaria Nº 225/2006, regime especial de tributação do
ICMS que consiste na apuração mensal do imposto nos percentuais e condições definidos nos arts. 320-D
e 320-E do Decreto Nº 18.955/1997. CARNE BOVINA REFRIGERADA. REGIME ESPECIAL. NÃO
APLICAÇÃO. TRIBUTAÇÃO. REGIME DO ICMS ANTECIPADO. Restou comprovado nos autos que as
mercadorias objeto da autuação, carne bovina refrigerada, não preenchem os requisitos legais para a sua
tributação pelo regime diferenciado dos arts. 320-D e 320-E, do Decreto Nº 18.955/1997 c/c a Portaria Nº
225/2006, que somente se aplica, no caso de bovinos, às entradas de animais vivos adquiridos da RIDE
para o abate no Distrito Federal. Nos termos do inciso III, art. 320, do Decreto Nº 18.955/1997, as
aquisições interestaduais de carnes de animais da espécie bovina, frescas ou refrigeradas, se sujeitam ao
regime de pagamento antecipado do imposto, não havendo reparos a fazer no lançamento realizado.
CRÉDITOS DEVIDOS NA ENTRADA. REDUÇÃO. LEGALIDADE. A redução dos créditos devidos na
entrada proporcional à redução prevista na base de cálculo na operação subsequente tem amparo na
legislação distrital, nos ternos do inciso V, do art. 35, da Lei n.º1.254/1996. "In casu" a mercadoria "carne
bovina resfriada" possui redução na base de cálculo na operação de saída para 70,59%, nos termos do item
II, anexo I, caderno II, do Decreto Nº 18.955/1997. Portanto, correta a concessão do crédito na entrada
proporcional à redução prevista na operação seguinte. CARNE BOVINA. MARGEM DE LUCRO.
EXATIDÃO. Correta a aplicação da margem de lucro de 40% nas operações com carne de animais da
espécie bovina, visto que é a prevista na legislação de regência, nos termos do item 23, anexo VII, do
Decreto Nº 18.955/1997. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. MULTA. É correta a
aplicação de juros e correção monetária na atualização da multa principal e acessória segue as normas
dispostas no art. 2.º, da Lei Complementar distrital Nº 435/2001. MULTA PRINCIPAL APLICADA.
AMPARO LEGAL. Correta a aplicação da multa no percentual de 50%, porquanto é a prevista na
legislação de regência pela falta de recolhimento do ICMS antecipado nos prazos previstos na legislação
do Distrito Federal, conforme dispõe a alínea "b", do inciso III, do art. 65, da Lei Nº 1.254/1996. Ademais,
não compete ao TARF o exame da constitucionalidade de lei, nos termos do artigo 43, § 3.º, I, da Lei Nº
4.567/2011. MULTA ACESSÓRIA. NÃO CABIMENTO. Não restou comprovado nos autos o
descumprimento por parte da autuada de obrigação acessória prevista na legislação do Distrito Federal,
haja vista que a operação estava acobertada por documento fiscal idôneo. A falta de cálculo e recolhimento
do imposto antecipado caracteriza descumprimento da obrigação principal de pagar o tributo com
incidência da multa principal, não configurando no caso violação de obrigação acessória.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, no mérito, à maioria
de votos, dar-lhe provimento parcial apenas para excluir a multa acessória, nos termos do voto da Cons.
Relatora. Foi voto vencido o do Cons. Carlos Nakata, que negou provimento ao recurso, com declaração
de voto.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 07 de novembro de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente
Maria Helena L. P. X. de Oliveira Redatora

Processo: 128.001.998/2014, Recurso Voluntário Nº 457/2017, Recorrente: Mataboi Alimentos S/A.,
Advogada: Débora Monteiro Spirandeli e/ou, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relatora: Conselheira Maria Helena Lima
Pontes Xavier de Oliveira, Data do Julgamento: 2 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 203/2018
EMENTA: ICMS. PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. REGIME ESPECIAL. ABRANGÊNCIA.
DECRETO Nº 18.955/97. PORTARIA Nº 225/06. Em substituição ao regime normal de apuração, a
legislação do ICMS no Distrito Federal atribui aos contribuintes que exercem as atividades econômicas
com produtos de origem animal relacionadas na Portaria Nº 225/2006, regime especial de tributação do
ICMS que consiste na apuração mensal do imposto nos percentuais e condições definidos nos arts. 320-D
e 320-E do Decreto Nº 18.955/97. CARNE BOVINA REFRIGERADA. REGIME ESPECIAL. NÃO
APLICAÇÃO. TRIBUTAÇÃO. REGIME DO ICMS ANTECIPADO. Restou comprovado nos autos que as
mercadorias objeto da autuação, carne bovina refrigerada, não preenchem os requisitos legais para a sua
tributação pelo regime diferenciado dos arts. 320-D e 320-E, do Decreto Nº 18.955/97 c/c a Portaria Nº
225/06, que somente se aplica, no caso de bovinos, às entradas de animais vivos adquiridos da RIDE para
o abate no Distrito Federal. Nos termos do inciso III, art. 320, do Decreto Nº 18.955/97, as aquisições
interestaduais de carnes de animais da espécie bovina, frescas ou refrigeradas, se sujeitam ao regime de
pagamento antecipado do imposto, não havendo reparos a fazer no lançamento realizado. CRÉDITOS
DEVIDOS NA ENTRADA. REDUÇÃO. LEGALIDADE. A redução dos créditos devidos na entrada
proporcional à redução prevista na base de cálculo na operação subsequente tem amparo na legislação
distrital, nos ternos do inciso V, do art. 35, da Lei 1.254/96. "In casu" a mercadoria "carne bovina resfriada"
possui redução na base de cálculo na operação de saída para 70,59%, nos termos do item II, anexo I,
caderno II, do Decreto Nº 18.955/97. Portanto, correta a concessão do crédito na entrada proporcional à
redução prevista na operação seguinte. CARNE BOVINA. MARGEM DE LUCRO. EXATIDÃO. Correta
a aplicação da margem de lucro de 40% nas operações com carne de animais da espécie bovina, visto que
é a prevista na legislação de regência, nos termos do item 23, anexo VII, do Decreto Nº 18.955/97. JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. MULTA. É correta a aplicação de juros e correção
monetária na atualização da multa principal e acessória segue as normas dispostas no art. 2.º, da Lei
Complementar distrital Nº 435/2001. MULTA PRINCIPAL APLICADA. AMPARO LEGAL. Correta a
aplicação da multa no percentual de 50%, porquanto é a prevista na legislação de regência pela falta de
recolhimento do ICMS antecipado nos prazos previstos na legislação do Distrito Federal, conforme dispõe
a alínea "b", do inciso III, do art. 65, da Lei Nº 1.254/96. Ademais, não compete ao TARF o exame da
constitucionalidade de lei, nos termos do artigo 43, § 3.º, I, da Lei Nº 4.567/ 2 0 11 .
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 07 de novembro 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente
Maria Helena L. P. X. de Oliveira Redatora

Processo: 043.004.347/2015, Recurso Voluntário Nº 551/2017, Recorrente: Roni Cezar Silva Almeida,
Advogado: Bruno Motta Silva Almeida, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda:
Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro Sebastião Hortêncio Ribeiro,
Data do julgamento: 18 de setembro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 204/2018
EMENTA: ITCD. LEI Nº 3.804/2006. DOAÇÃO. declaraÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DE
PESSOA FÍSICA (DIRPF). REGISTRO. RETIFICAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA CUSTEIO DE
DESPESA. ALEGAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA.
LANÇAMENTO. VALIDADE. SÚMULA Nº 5/TARF. APLICAÇÃO. Alterar informação anterior de
doação para qualquer outro tipo de transferência monetária, mediante mera apresentação da retificadora
da DIRPF, desacompanhada de provas inequívocas, não descaracteriza a ocorrência do fato gerador do

ITCD e nem possui força para anular o lançamento do tributo, nos termos da Súmula Nº 5 do TARF.
Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relat o r.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 07 de novembro de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator

Processo: 128.001.519/2012, Recurso Voluntário Nº 336/2017, Recorrente: Imperforte Materiais de
Construção Ltda., Advogado: Mário Celso Santiago Meneses. Recorrida: Subsecretaria da Receita,
Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro
Sebastião Hortêncio Ribeiro, Data do Julgamento: 27 de agosto de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 205/2018
EMENTA: ICMS. CTN. AUTO DE INFRAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. LEGITIMIDADE
PASSIVA. REJEIÇÃO. Há que ser rejeitada a preliminar de nulidade do auto de infração, sob a alegação
de erro na sujeição passiva, visto que o art. 128 do CTN dispõe que a Lei pode atribuir de modo
expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigação. DOCUMENTO FISCAL. INIDONEIDADE. MERCADORIAS. SITUAÇÃO
IRREGULAR. TRIBUTO. EXIGÊNCIA. Constatado a inidoneidade do documento fiscal que
acompanhava as mercadorias, por conter declarações inexatas, caracterizou-se a situação irregular das
mercadorias no Distrito Federal, dando motivo à ocorrência do fato gerador do ICMS e consequente
lavratura do auto de infração de exigência do tributo e consectários legais, nos termos do art. 153, § 1.º,
inciso IV, do Decreto Nº 18.955/1997, e artigos 5.º, inciso XVI e 57, inciso I, da Lei Nº 1.254/1996,
MULTAS. LEGALIDADE As penalidades aplicadas estão expressamente previstas na legislação
tributária de regência vigente à época dos fatos geradores. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente,
também à unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, e, no mérito, ainda à unanimidade, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 07 de novembro de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator

Processo: 040.003.251/2015. Recurso Voluntário Nº 228/2018. Recorrente: Shopbel Perfumes e
CosmétiCos EIRELI EPP. Advogado: Oldair Geraldo Gomes. Recorrida: Subsecretaria da Receita.
Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos. Relator: Conselheiro
Juarez Boaventura da Silva. Data do Julgamento: 2 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 206/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE
DÉBITO/CRÉDITO. INFORMAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001. SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EM CURSO. CONSTATAÇÃO. LEGALIDADE. A
requisição direta de dados financeiros pelo fisco junto às administradoras de cartão, sem prévia
autorização judicial, não configura violação de sigilo fiscal, possuindo suporte no art. 6.º da LCP Nº
105/2001, tendo o STF reconhecido a constitucionalidade desse procedimento, condicionada à
instauração prévia de procedimento administrativo e, tratando-se das administrações Estaduais e
Municipais à sua regulamentação. Restou comprovado nos autos que o cruzamento das informações
constante dos Livros Fiscais com os valores informados pelas administradoras de cartão, somente foi
levado a efeito após a identificação de indícios de sonegação, verificado em procedimento fiscal prévio,
amparado em Ordem de Serviço. No Distrito Federal, a requisição dos dados junto às administradoras
de cartão está regulamentada pela LCP Nº 772/2008, que obriga as empresas a prestarem informações
pertinentes às operações mercantis realizadas pelos contribuintes. Assim, vê-se que procedimento fiscal
está em perfeita sintonia com a LCP Nº 105/2011 e dentro dos limites traçados pelo Supremo Tribunal
Federal. AUTUAÇÃO. DOCUMENTOS. PROVAS ILÍCITAS. INEXISTÊNCIA. A autuação se
fundamentou nos valores constantes dos documentos repassados ao Fisco, confrontados com os
declarados no livro fiscal eletrônico. Visto que a Recorrente mantem relação comercial direta com as
Administradoras de cartão, o que lhe permite amplo acesso ao extrato detalhado de suas vendas, não
procede a alegação que a autuação se baseou em documentos obtidos de terceiros. SIMPLES
NACIONAL - EXCLUSÃO. APURAÇÃO. REGIME NORMAL. Consta dos autos que a exclusão do
regime simplificado ocorreu na data de 01/01/2009, Processo: 040.005.769/2010, motivada pela falta de
emissão de documentos fiscais, ficando a partir dessa data submetida ao regime normal de apuração do
imposto. MOVIMENTO TRIBUTÁVEL. BASE DE CÁLCULO. EXATIDÃO. Correto o lançamento
tributário sobre todas as vendas informadas pelas administradoras de cartão, visto que a autuada, mesmo
notificada, não apresentou dados para contestar esses valores, bem como deixou de apresentar as notas
fiscais de entrada e saída de mercadorias ou outros documentos para fazer prova de possíveis produtos
incluídos na substituição tributária, isentos ou com redução da base de cálculo. MULTAS APLICADAS.
PERCENTUAL. LEGALIDADE. Correto o percentual da multa de 100% aplicada, visto ser a prevista
na legislação pela falta de escrituração do imposto nos livros fiscais do contribuinte, nos termos do art.
65, II, b, até 05/12/2012, e art. 65, IV, após 05/12/2012. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 07 de novembro de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente
JUAREZ BOAVENTURA DA SILVA Redator

Processo: 128.000.431/2015, Recurso Voluntário Nº 538/2017, Recorrente: QUALIDADE ALIMENTOS
LTDA., Advogado: Cássius Ferreira Moraes e/ou, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro James Alberto
Vitorino de Sousa, Data do Julgamento: 22 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 207/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. REGIME ESPECIAL. ARTIGOS 320-D E 320-E.
DECRETO Nº 18.955/1997. INAPLICABILIDADE. IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA.
LEGALIDADE. Inaplicável ao caso o ICMS a pagar pela sistemática de apuração do regime especial
previsto nos artigos 320-D e 320-E do Decreto Nº 18.955/1997, em razão do fato gerador, objeto do auto
de infração discutido, ter ocorrido no momento em que o contribuinte não mais se encontrava inserido
em tal regime. Ademais, mesmo se ainda o estivesse, a operação que destinou mercadorias ao Distrito
Federal deveria ter guardado correlação com as atividades elencadas na Portaria SEF Nº 225/2006, o que,
in casu, não ocorreu. Assim, correta a exigência do imposto na forma antecipada, pois observado os
termos do art. 320 do aludido Decreto. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. HIPÓTESE NORMAT I VA .
INEXISTÊNCIA. MULTA. EXCLUSÃO DE OFÍCIO. Imperativa a exclusão de ofício da multa
acessória prevista no art. 66-L, parágrafo único, inciso II, da Lei Nº 1.254/1996, uma vez inexistente na
legislação a hipótese normativa relativa à obrigação acessória supostamente infringida, assim como não
há descrição no feito fiscal a respeito da conduta da recorrente que teria dado azo a aplicação da aludida
sanção. Recurso voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso, para à maioria de votos,
negar provimento, com exclusão de ofício da multa acessória, nos termos do voto Cons. James de Sousa.
Foi voto vencido o do Cons. Carlos Nakata que tão somente negou provimento ao recurso, com
declaração de voto.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 19 de novembro de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente

JAMES ALBERTO VITORINO DE SOUSA Redator
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Processo: 040.007.366/2013, Recurso Voluntário Nº 332/2017, Recorrente: QUALIDADE ALIMENTOS
LTDA., Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos
Santos Vasconcelos, Relatora: Conselheira Maria Helena Lima Pontes Xavier de Oliveira, Data do
Julgamento: 22 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 208/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. LEGALIDADE.
Comprovado que a operação que destinava mercadorias ao Distrito Federal não guardou correlação com
as atividades elencadas na Portaria SEF Nº 225/2006, inviável a pretensão da recorrente de apurar o
ICMS a pagar, exigido em auto de infração, pela sistemática do regime especial de que trata o art. 320-
D do Decreto Nº 18.955/1997. Assim, correta a exigência do imposto na forma antecipada, pois
observado os termos do art. 320 do mesmo ato normativo. REGIME ESPECIAL. ADESÃO.
JULGAMENTO. PLENO. INAPLICABILIDADE. O julgamento realizado pelo Pleno no processo nº
040.002.342/2014, que reconheceu a adesão ao regime especial até o dia 20/10/2014, não serve de
amparo para as operações constantes no auto de infração em discussão. Somente estão resguardadas pela
decisão plenária aquelas que observaram a legislação de regência. MULTA. APLICAÇÃO. PREVISÃO
LEGAL. Correta a aplicação da multa de 50% incidente sobre o valor principal do crédito tributário,
porquanto é a prevista na legislação tributária de regência. Ademais, não compete ao TARF o exame da
constitucionalidade de normas, ex vi do artigo 43, § 3.º, I, da Lei Nº 4.567/2011. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. HIPÓTESE NORMATIVA. INEXISTÊNCIA. MULTA. EXCLUSÃO DE OFÍCIO.
Imperativa a exclusão de ofício da multa acessória prevista no art. 66-L, parágrafo único, inciso II, da
Lei Nº 1.254/1996, uma vez inexistente na legislação a hipótese normativa relativa à obrigação acessória
supostamente infringida, assim como não há descrição no feito fiscal a respeito da conduta da recorrente
que teria dado azo a aplicação da aludida sanção. Recurso voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso, para à maioria de votos,
negar provimento, com exclusão de ofício da multa acessória, nos termos do voto Cons. James de Sousa,
com declaração de voto. Foram votos vencidos os dos Cons. Carlos Nakata e Maria Helena de Oliveira
que tão somente negaram provimento ao recurso.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 19 de novembro 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente

JAMES ALBERTO VITORINO DE SOUSA Redator

Processo: 128.002.145/2014, Recurso Voluntário Nº 522/2017, Recorrente: QUALIDADE ALIMENTOS
LTDA., Advogado: Cássius Ferreira Moraes e/ou, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheira Maria Helena Lima
Pontes Xavier de Oliveira, Data do Julgamento: 22 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 209/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. LEGALIDADE.
Comprovado que a operação que destinava mercadorias ao Distrito Federal não guardou correlação com
as atividades elencadas na Portaria SEF Nº 225/2006, inviável a pretensão da recorrente de apurar o
ICMS a pagar, exigido em auto de infração, pela sistemática do regime especial de que trata o art. 320-
D do Decreto Nº 18.955/1997. Assim, correta a exigência do imposto na forma antecipada, pois
observado os termos do art. 320 do mesmo ato normativo. REGIME ESPECIAL. ADESÃO.
JULGAMENTO. PLENO. INAPLICABILIDADE. O julgamento realizado pelo Pleno no processo nº
040.002.342/2014, que reconheceu a adesão ao regime especial até o dia 20/10/2014, não serve de
amparo para as operações constantes no auto de infração em discussão. Somente estão resguardadas pela
decisão plenária aquelas que observaram a legislação de regência. MULTA. APLICAÇÃO. PREVISÃO
LEGAL. Correta a aplicação da multa de 50% incidente sobre o valor principal do crédito tributário,
porquanto é a prevista na legislação tributária de regência. Ademais, não compete ao TARF o exame da
constitucionalidade de normas, ex vi do artigo 43, § 3.º, I, da Lei Nº 4.567/2011. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. HIPÓTESE NORMATIVA. INEXISTÊNCIA. MULTA. EXCLUSÃO DE OFÍCIO.
Imperativa a exclusão de ofício da multa acessória prevista no art. 66-L, parágrafo único, inciso II, da
Lei Nº 1.254/1996, uma vez inexistente na legislação a hipótese normativa relativa à obrigação acessória
supostamente infringida, assim como não há descrição no feito fiscal a respeito da conduta da recorrente
que teria dado azo a aplicação da aludida sanção. Recurso voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso, para à maioria de votos,
negar provimento, com exclusão de ofício da multa acessória, nos termos do voto Cons. James de Sousa,
com declaração de voto. Foram votos vencidos os dos Cons. Carlos Nakata e Maria Helena de Oliveira
que tão somente negaram provimento ao recurso.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 19 de novembro 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente

JAMES ALBERTO VITORINO DE SOUSA Redator
Processo: 129.000.739/2016, Recurso Voluntário Nº 68/2018, Recorrente: CELSO CESAR CIMA,
Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos
Vasconcelos, Relator: Conselheiro James Alberto Vitorino de Sousa, Data de Julgamento: 22 de outubro
de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 210/2018
EMENTA: ITCD. LEI Nº 3.804/2006. DOAÇÃO REGISTRADA NA declaraÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF). declaraÇÃO RETIFICADORA. FATO GERADOR E
LANÇAMENTO DO TRIBUTO. VALIDADE. SÚMULA Nº 05 DO TARF. Alterar informação anterior
de doação para empréstimo, mediante a mera apresentação de declaração retificadora do IRPF
desacompanhada de provas inequívocas, não descaracteriza a ocorrência do fato gerador do ITCD nem
possui força para anular o lançamento do tributo, nos termos da Súmula Nº 05 do TARF. Recurso
Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 19 de novembro 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente

JAMES ALBERTO VITORINO DE SOUSA Redator

Processo: 040.003.968/2015, Recurso Voluntário Nº 353/2018, Recorrente: FERRARI ACADEMIA DE
GINÁSTICA LTDA - ME, Advogada: Mariana Farias Campelo Lima, Representante da Fazenda:
Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro James Alberto Vitorino de
Sousa, Data do Julgamento: 16 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 211/2018
EMENTA: ISS. AUTO DE INFRAÇÃO. LC Nº 772/2008. DECRETO Nº 25.508/2015.
INFORMAÇÕES. ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO. CONFRONTO.
OMISSÃO DE RECEITA. ESCRITURAÇÃO A MENOR. LIVRO FISCAL ELETRÔNICO - LFE.
Correta a autuação em razão do não recolhimento do ISS referente a omissão de receita tributável, assim
como de escrituração a menor do imposto no Livro Fiscal eletrônico - LFe, apurados com base no
confronto entre as informações prestadas pelas administradoras de cartão de crédito/débito relativas aos
serviços prestados e os declarados no LFe, nos termos do art. 1.º da LC Nº 772/2008, a considerar que
a conduta do infringiu dispositivos do Decreto Nº 25.508/2005 e legislação correlata, elencados no Feito
fiscal. MULTAS. PREVISÃO LEGAL. Correta a aplicação das multas incidentes sobre o valor principal
do crédito tributário, porquanto são as previstas na legislação tributária de regência. Ademais, não
compete ao TARF o exame da constitucionalidade de normas, de acordo com o artigo 43, § 3.º, I, da
Lei Nº 4.567/2011. Recurso Voluntário que se desprovê.

DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento nos termos do voto do Conselheiro Relato r.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 19 de novembro 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente

JAMES ALBERTO VITORINO DE SOUSA Redator

Processo: 127.003.523/2013, Recurso Voluntário Nº 207/2016, Recorrente: CENTRO DE ENSINO
UNIFICADO DE BRASÍLIA - CEUB, Advogado: Luiz Antônio de Vasconcelos Padrão, Recorrida:
Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos
Vasconcelos, Relator: Conselheiro Juarez Boaventura da Silva, Data do Julgamento: 16 de outubro de
2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 212/2018
EMENTA: ICMS. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMUNIDADE. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
MULTAS. NÃO ABRANGÊNCIA. A imunidade tributária não engloba o conceito de multa, porquanto
o preceito constitucional (artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal) só faz alusão
expressa a imposto, não dispensando a empresa do cumprimento das obrigações acessórias. LEI Nº
4.159/2008. IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR NO LIVRO FISCAL ELETRÔNICO.
DESCUMPRIMENTO. PORTARIA Nº 113/2009. RETIFICAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. Nos termos
da legislação de regência do Nota Legal, art. 10-A, da Lei Nº 4.159/2008, é obrigação do contribuinte
informar no Livro Fiscal Eletrônico os dados necessários à identificação do consumidor, quando essas
informações constarem no documento fiscal emitido. Consoante art. 5.ª-A, da Portaria Nº 113/2009, ao
contribuinte é dada a oportunidade para regularizar os dados junto à administração tributária, após a
ciência da reclamação do consumidor. Constatado nos autos o descumprimento, pelo contribuinte, da
referida obrigação acessória, bem como deixou de regularizar as informações, correta a penalidade
aplicada.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 19 de novembro 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente
JUAREZ BOAVENTURA DA SILVA Redator

Processo: 128.001.306/2012, Recurso Voluntário Nº 238/2016, Recorrente: DOMINGUES &
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro Carlos Daisuke
Nakata, Data do Julgamento: 16 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 213/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. MERCADORIA. SITUAÇÃO IRREGULAR. INSCRIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. LEI Nº 1.254/1996. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. As mercadorias encontradas
em poder de contribuinte não inscrito regularmente no cadastro fiscal do DF são consideradas em
situação irregular, nos termos do art. 57 da Lei Nº 1.254/1996. Ainda, de acordo com a mesma lei, art.
5.º, incisos XIII e XVI, considera-se ocorrido o fato gerador do ICMS no momento da constatação da
existência de estabelecimento em situação irregular, em relação ao estoque de mercadorias nele
encontrado e também nos casos de mercadorias igualmente em situação irregular. Portanto, a autuação
está em plena conformidade com a legislação em vigor. GEFMT. COMPETÊNCIA. Não prevalece o
argumento de que a Gerência de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito não teria competência para
promover a fiscalização em estabelecimentos, uma vez que, sem a devida inscrição cadastral, a autuada
não é considerada estabelecimento formal para o Fisco e, desse modo, não ocorreu o vício apontado. BIS
IN IDEM. INOCORRÊNCIA. Não há falar em bis in idem, uma vez que o tributo exigido pelo auto de
infração não sujeitou a recorrente à nova cobrança quando do retorno das mercadorias. DEPÓSITO.
CF/DF. DISPENSA. IMPOSSIBILIDADE. A dispensa da inscrição no cadastro fiscal do Distrito Federal
- CF/DF, quando se tratar de depósito, somente é possível na hipótese da indicação do seu endereço nos
atos constitutivos, o que não é o caso dos autos. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. RE C O L H I M E N TO .
MERAS ALEGAÇÕES. Não há como considerar que o tributo já foi recolhido quando não inexiste
documento fiscal idôneo que acoberte a operação. O estabelecimento autuado não tem inscrição cadastral
no DF e, assim, não há escrita fiscal de maneira a possibilitar e a comprovar a entrada formal das
mercadorias que supostamente a ele teriam sido remetidas. ALÍQUOTA 12%. INADEQUAÇÃO. A
alíquota de 12% deve ser aplicada nos casos de obras de marcenaria ou carpintaria para construções,
incluídos os painéis celulares, os painéis para soalhos e fasquias para telhados, o que não se verificou
no auto de infração. Correta a alíquota de 17%. DESCONTOS PRATICADOS NO COMÉRCIO.
ABATIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. Não há como considerar os descontos comumente praticados,
abatendo-se da autuação, uma vez que o fato gerador neste caso é presumido, sendo considerado o valor
da mercadoria no momento da constatação da irregularidade e não o valor que seria efetivamente
comercializado. MULTA. DECRETO Nº 18.955/1997. CONSTITUCIONALIDADE. TAR F.
INCOMPETÊNCIA. LEI Nº 4.567/2011. Havendo perfeita subsunção do fato à norma aplicada para a
imposição da penalidade de 200% do valor do imposto, de acordo com o art. 362, § 1.º, do Decreto Nº
18.955/1997, não compete ao Tribunal Administrativo apreciar constitucionalidade de norma, nos termos
do art. 43, § 3.º, inciso I, da Lei Nº 4.567/2011. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 19 de novembro de 2018
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator

ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL PLENO
Processo: 129.002.424/2016, Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 41/2018, Recorrente: ARTHUR
ANTÔNIO MAGALHÃES FONSECA, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Relator: Conselheiro Juarez
Boaventura da Silva, Data do Julgamento: 14 de junho de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 169/2018
EMENTA: ITBI. IMUNIDADE. CF/88. CAPITAL SOCIAL. INTEGRALIZAÇÃO. CTN. ATIVIDADE
EMPRESARIAL. PREPONDERÂNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. Segundo o art. 156, § 2.º, I, da
CF/88, não incide o ITBI sobre a integralização do capital social em imóveis, salvo se a atividade
empresarial preponderante do adquirente tratar-se de imobiliária. De modo que, para se aferir se uma
empresa faz jus a não incidência do imposto, há que ser demonstrada a atividade empresarial dominante,
nos termos do §1.º, do art. 37 do CTN. Não havendo prova nos autos de qual seja a atividade
preponderante da empresa, não há como se reconhecer a não incidência do ITBI. Recurso de Jurisdição
Voluntária que se desprovê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 06 de novembro de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

JUAREZ BOAVENTURA DA SILVA Redator

Processo: 127.000.377/2013, Recurso Extraordinário Nº 42/2018, Recorrente: CRISTIANO CAIADO DE
ACIOLI, Advogado: Olívia Tonello Mendes Ferreira e/ou, Recorrida: 1.ª Câmara do TARF, Representante
da Fazenda: Procurador Daniel Beltrão de Rossiter Corrêa, Relator: Conselheiro James Alberto Vitorino de
Sousa, Data de Julgamento: 20 de setembro de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 170/2018
EMENTA: ITCD. PROCESSUAL. INOVAÇÃO EM APELO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIAS. NÃO
CONHECIMENTO. Não merecem conhecimento matérias que não são de ordem pública, que somente
foram arguidas no recurso extraordinário e, portanto, não foram apreciadas pela instância cameral.
DECRETO Nº 34.982/2013. NORMAS. IRRETROATIVIDADE. OFENSA. INEXISTÊNCIA. Não há que
se falar em ofensa ao princípio da irretroatividade das normas veiculadas pelo Decreto Nº 34.982/2013,
porquanto tal ato normativo somente repetiu preceitos legais já existentes no ordenamento jurídico do
Distrito Federal à época da ocorrência do fato gerador. DOAÇÃO. LEI Nº 3.804/2006. declaraÇÃO DO
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - DIRPF. DISTRITO FEDERAL. COMPETÊNCIA
TRIBUTÁRIA PRIVATIVA. DOCUMENTOS. EXIGÊNCIA. O registro de informação por iniciativa do
próprio recorrente sobre a ocorrência de transmissão gratuita de bens e direitos, não obstante ter sido
veiculada na DIRPF, tem como destinatário tanto a Administração Tributária do DF quanto a Receita
Federal do Brasil. In casu, as competências tributárias de uma e outra Unidade Federativa são privativas.
Assim, o DF deve exigir o valor do tributo e consectários legais em virtude do registro da doação na
DIRPF, bem como a apresentação de documentos que demonstrem a ocorrência do suposto equívoco no
preenchimento da informação original, que deu azo à exclusão do ato de liberalidade na retificadora da
DIRPF. RETIFICAÇÃO. EMPRÉSTIMO. ALEGAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. FATO GERADOR.
OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. VALIDADE. SÚMULA Nº 5/TARF. APLICAÇÃO. Alterar
informação anterior de doação para empréstimo, mediante mera apresentação da retificadora da DIRPF,
desacompanhada de provas inequívocas, não descaracteriza a ocorrência do fato gerador do ITCD e nem
possui força para anular o lançamento do tributo, nos termos da Súmula Nº 5 do TARF. Recurso
Extraordinário que se desprovê na parte conhecida.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer parcialmente do recurso para, na parte
conhecida, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 06 de novembro de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

JAMES ALBERTO VITORINO DE SOUSA Redator

Processo: 040.003.332/2010; Recurso Extraordinário Nº 16/2016; Recorrente: RF COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. - ME; Advogado: Adriano Martins Ribeiro Cunha e/ou; Recorrida:
2ª Câmara do TARF; Representante da Fazenda: Procurador Marcos Vinicius Witczak; Relatora:
Conselheira Cordélia Cerqueira Ribeiro; Data do Julgamento: 23 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 171/2018
EMENTA: ICMS. PROCESSUAL. LEI Nº 4.567/2011. PRELIMINAR. CONHECIMENTO PARCIAL.
Não tendo sido demonstradas as hipóteses de cabimento do recurso previstas no inciso III do art. 97 da
Lei Nº 4.567/2011, cabe seu conhecimento somente na parte decidida à maioria, relativa à multa principal
aplicada ao item 2 do Auto de Infração, nos termos do inciso I do mesmo dispositivo. AUTO DE
INFRAÇÃO. MULTA PRINCIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 4.567/2011. TAR F.
INCOMPETÊNCIA. Não compete ao Tribunal Administrativo apreciar alegada inconstitucionalidade da
lei que prevê a multa, nos termos do art. 43, § 3.º, I, da Lei Nº 4.567/2011. Recurso Extraordinário que
se desprovê na parte conhecida.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer parcialmente do recurso para, na parte
conhecida, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 06 de novembro de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

CORDÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO Redatora
Processo: 127.001.268/2017, Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 47/2018, Recorrente: HDPRO FOTO
VÍDEO & INFORMÁTICA - EIRELI EPP, Advogada: Débora Regina Said Silva e/ou, Recorrida:
Subsecretaria da Receita, Relator: Conselheiro Rudson Domingos Bueno, Data do Julgamento: 25 de
setembro de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 172/2018
EMENTA: ICMS. RESTITUIÇÃO. DECRETO Nº 33.269/2011. SIMPLES NACIONAL.
DESENQUADRAMENTO. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. NÃO AUTORIZAÇÃO.
O Decreto Nº 33.269/2011, em seu art. 117, estabelece as formas que o tributo pode ser restituído,
vedando expressamente a compensação do ICMS recolhido indevidamente, cujos fatos geradores tenham
ocorrido no período de opção pelo Simples Nacional, nos termos do § 3.º, do art. 119 do mesmo Decreto.
In casu, o imposto recolhido pelo regime normal de apuração do ICMS, tendo em vista o seu
desenquadramento da sistemática do Simples Nacional pela Receita Federal do Brasil com efeitos
retroativos, não pode ser compensado com os débitos devidos ao Distrito Federal, e nem ter o abatimento
do crédito identificado junto ao protesto realizado pelo DF no 2.º Ofício de Notas e Protesto de Títulos de
Brasília, por contrariar a legislação tributária vigente do DF. Recurso de jurisdição voluntária que se
desprovê
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 06 de novembro de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

RUDSON DOMINGOS BUENO Redator

Processo: 125.000.582/2014; Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 44/2016; Recorrente: SOCIEDADE
BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA; Advogado: Paulo Roberto Andrade e/ou; Recorrida: Subsecretaria da
Receita; Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos; Relatora:
Conselheira Ana Cláudia Teixeira de Macedo; Data do Julgamento: 20 de setembro de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 173/2018
EMENTA: ISS. IMUNIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECONHECIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. INSTITUIÇÃO DE ENSINO. NÃO ENQUADRAMENTO. LEI FEDERAL Nº
9.394/1996. RESOLUÇÃO Nº 01/2005 CEDF. A Lei Federal Nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes
e bases da educação nacional, elenca os sistemas de ensino no âmbito federal, estadual, distrital e
municipal. A recorrente, além de não se enquadrar nos ditames da lei federal, também não possui o
credenciamento pelo Poder Público exigido pela Resolução Nº 01/2005 do Conselho de Educação do
Distrito Federal - CEDF. Portanto, ao caso não se aplica o art. 150, inciso VI, alínea c, da Constituição
Federal, uma vez que a recorrente não é considerada instituição de ensino. Recurso de Jurisdição
Voluntária que se desprovê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, à maioria de votos, negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Carlos Nakata. O Cons. Juarez Boaventura negou
provimento ao recurso com fundamentos diversos. Foi voto vencido o da Cons. Relatora, que deu
provimento parcial ao recurso para reconhecer que a instituição tem direito à imunidade, com a devolução
dos autos à primeira instância para análise do pedido à luz do art. 14 do CTN.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 06 de novembro de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator
Processo: 128.000.750/2014, Recurso Extraordinário Nº 46/2017, Recorrente: JBS S/A., Advogado: Fábio
Augusto Chilo e/ou, Recorrida: 2ª Câmara do TARF, Representante da Fazenda: Procurador Eduardo
Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro Carlos Daisuke Nakata, Data do Julgamento: 23 de
outubro de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 174/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECOLHIMENTO
ANTECIPADO. INAPLICABILIDADE. REGIME ESPECIAL. LEI Nº 5.005/2012. ADESÃO.
COMPROVAÇÃO. Restando comprovado que na data do ingresso da mercadoria no território do DF,
quando se considera ocorrido o fato gerador do ICMS, o recorrente já havia aderido ao regime especial
previsto na Lei Nº 5.005/2012 (desde 01/01/2013), descabida é a exigência do recolhimento antecipado do
imposto e, portanto, improcedente é autuação. Recurso Extraordinário que se provê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade,
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator

Processo: 128.000.193/2015, Recurso Extraordinário nº 50/2018, Recorrente: MATABOI ALIMENTOS
S/A., Advogada: Débora Monteiro Spirandeli e/ou, Recorrida: 1.ª Câmara do TARF, Representante da
Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro Carlos Daisuke
Nakata, Data do Julgamento: 25 de setembro de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 175/2018
EMENTA: ICMS. PROCESSUAL. LEI Nº 4.567/2011. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
PRESSUPOSTOS. ADMISSIBILIDADE. PRELIMINAR. CONHECIMENTO PARCIAL. Cabe recurso
extraordinário, dentre outros pressupostos, quando a decisão não for unânime ou, embora unânime,
divergir de outras decisões das Câmaras ou do Pleno do TARF, nos termos do art. 97 da Lei Nº
4.567/2011. No caso dos autos, a parte unânime da decisão cameral não merece conhecimento porquanto
não há acórdãos juntados que pudessem servir de paradigma para efeito de admissibilidade do apelo.
IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. DECRETO Nº 18.955/1997. Comprovado que a operação se
destinava à comercialização de carnes bovinas, com origem fora da Região Integrada de Desenvolvimento
Econômico - RIDE e abate fora do Distrito Federal, inviável a pretensão da recorrente de apurar o ICMS
a pagar, exigido em auto de infração, pela sistemática do regime especial de que trata o art. 320-D do
Decreto Nº 18.955/1997. Assim, correta a exigência do imposto na forma antecipada, nos termos do art.
320 do mesmo ato normativo. Recurso Extraordinário que se conhece parcialmente e, na parte conhecida,
que se desprovê.
DECISÃO: acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e na parte
conhecida, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator. Foram votos
vencidos os da Cons. Samara Freire, Juvenil Filho e Luciana Braga, que na parte conhecida, deram
provimento ao recurso, com declaração de voto da Cons. Samara Freire.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator

Processo: 040.00060236/2018-93, Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 65/2018, Recorrente: PAULO
UBIRATAN DE ÁVILA SOUZA, Recorrida: Subsecretaria da Receita,6 Relator: Conselheiro Carlos
Daisuke Nakata, Data do Julgamento: 23 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 176/2018
EMENTA: IPVA. ISENÇÃO. DEC. Nº 18.955/1997. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. LAUDO
MÉDICO. DINAMOMETRIA. MONOPARESIA. JURISPRUDÊNCIA. De acordo com a jurisprudência
de tribunais estaduais, quando a força de preensão manual for de 10 kgf, a deficiência é considerada como
monoparesia. Conforme consta do laudo médico apresentado, o recorrente apresentou, por meio de
dinamometria, a força de 10 kgf na mão direita, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Recurso de
Jurisdição Voluntária que se provê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade,
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator
Processo: 043.000.533/2012. Embargos de declaração Nº 51/2018. Recorrente: Quota Administradora de
Condomínios LTDA., Recorrido: Pleno do TARF. Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente
dos Santos Vasconcelos. Relator: Conselheiro James Alberto Vitorino de Sousa. Data de julgamento: 17 de
outubro de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 178/2018
EMENTA: EMBARGOS DE declaraÇÃO EM RECURSO VOLUTÁRIO. LEI Nº 4.567/2011. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Cabem embargos de declaração quando houver decisão omissa, contraditória ou obscura,
nos termos do art. 96 da Lei Nº 4.567/2011. Não sendo demonstrado nenhum desses elementos, os
embargos devem ser desprovidos. EFEITOS MODIFICATIVOS. NÃO ACATAMENTO. Não cabem
efeitos modificativos quando não demonstrada a existência de defeitos materiais na decisão que os
justifiquem. Embargos de declaração que se desproveem.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer dos embargos para, também à
unanimidade, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 08 de novembro 2018
JOSÉ HABLE Presidente

JAMES ALBERTO VITORINO DE SOUSA Redator

Processo: 043.000.985/2010. Embargos de declaração Nº 121/2018. Recorrente: Viação Pioneira Ltda.
Advogado: Fernando Fugagnoli Madureira. Recorrido: Pleno do TARF. Representante da Fazenda:
Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos. Relator: Conselheiro Juarez Boaventura da Silva,
Data do Julgamento: 17 de outubro 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 179/2018
EMENTA: ICMS. ISENÇÃO. PROCESSUAL. COISA JULGADA. CONSTATAÇÃO. EMBARGOS DE
declaraÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CABIMENTO. A
eficácia preclusiva da coisa julgada material alcança o dispositivo da sentença quanto ao pedido e a causa
de pedir, como expressos na petição inicial e adotados na fundamentação do "decisum". Na espécie,
observa-se que a matéria, alusiva à regularidade fiscal da empresa no ano de 2013, já foi apreciada em
decisão transitada em julgado em outro processo, o que impede a rediscussão da controvérsia, ante a
eficácia preclusiva da "res judicata". Assim, o acórdão Nº 42/2018, proferido nos presentes autos, deve ser
revisto para anular a revisão ocorrida no AD Nº 38/2013 e manter a quantidade de litros de óleo diesel
isentos constante do Ato declaratório Nº 20/2018, emitido pelo Presidente do TARF em cumprimento à
decisão no Processo: 043.004.619/2012. Embargos de declaração, com efeitos infringentes, que se
provê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer dos embargos para, à maioria de votos,
dar-lhes provimento com efeitos infringentes, nos termos do voto do Cons. Relator. Foi voto vencido o do
Cons. Carlos Nakata, que negou provimento aos embargos, com declaração de voto.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

JUAREZ BOAVENTURA DA SILVA Redator

Processo: 040.000.274/2014, Recurso Extraordinário Nº 15/2017, Recorrente: CECÍLIA ROLIM DE
PONTES VIEIRA, Advogado: Leliana Rolim de Pontes Vieira e/ou, Recorrida: 1.ª Câmara do TARF,
Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relatora: Conselheira
Ana Cláudia Teixeira De Macedo, Data de Julgamento: 25 de setembro de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 180/2018
EMENTA: ITCD. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PREJUÍZO
NÃO DEMONSTRADO. "PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF". CERCEAMENTO AO DIREITO DE
DEFESA. INEXISTÊNCIA. A invalidade processual é sanção que somente pode ser aplicada se houver a
conjugação do defeito do ato processual com a existência do prejuízo. Não há invalidade processual sem
o prejuízo demonstrado ("pas de nullité sans grief"). Assim, ao se verificar que a contribuinte defendeu-
se da notificação de lançamento, "ab initio", e que entendeu perfeitamente o seu teor, exercendo, portanto,
o seu direito ao contraditório e ampla defesa, não restando caracterizado qualquer prejuízo, deve o
lançamento permanecer incólume. Recurso Extraordinário que se desprovê.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer parcialmente do recurso para, à maioria de
votos, pelo voto de desempate do Presidente, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Carlos
Nakata. Foram votos vencidos os dos Cons. Relatora, Samara Freire, Juvenil Filho, Cordélia Cerqueira,
Maria Helena Oliveira e Luciana Braga, que deram provimento ao recurso. Manifestou intenção de
apresentar declaração de voto a Cons. Cordélia Cerqueira.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator
Processo: 045.000.576/2012, Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 115/2017, Recorrente: JOSÉ COSMO
DE OLIVEIRA, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Relator: Conselheiro Carlos Daisuke Nakata, Data do
Julgamento: 17 de outubro de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 181/2018
EMENTA: IPVA. ISENÇÃO. 2012. LEI Nº 4.727/2011. CATEGORIA ALUGUEL. TÁXI. RE Q U I S I TO .
PREENCHIMENTO. De acordo com o art. 1.º, § 3.º, inciso III, da Lei Nº 4.727/2011, somente terá direito
ao reconhecimento da isenção de IPVA o profissional autônomo que for proprietário de apenas um veículo
enquadrado na categoria aluguel (táxi) no momento da ocorrência do fato gerador do tributo. O veículo,
camioneta Chevrolet C10, ano de fabricação 1971, embora esteja cadastrado também na categoria táxi,
além do VW Voyage, não pode ser motivo de indeferimento do pedido de isenção quando, a toda
evidência, há uma incorreção no sistema da administração tributária. O tipo do veículo e o ano de sua
fabricação denotam o equívoco. A informação constante no sistema não pode prevalecer em detrimento da
realidade dos fatos. Recurso de jurisdição voluntária que se provê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade,
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 08 de novembro de 2018.
JOSÉ HABLE Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 121, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no artigo 13° da Portaria nº 708, de 03
de julho de 2018, e conforme Processo SEI nº 00060-00480701/2018-34.
TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço n° 62, de 16 de agosto de 2018, publicada no DODF n° 162,
de 24 de agosto de 2018, página 30.
DESIGNAR DIOGO WALTER SOUSA, matrícula: 1.681.724-9, ocupante do cargo de Chefe do Núcleo
de Engenharia Clínica para substituir o (a) Gerente Operacional das Unidades de Atenção Especializada na
Ceilândia, da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Subsecretaria de Atenção à Saúde, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

TALITA LEMOS ANDRADE

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 216, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 (*)
A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso XIX, do artigo 61, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto na Portaria nº 48, de 10 de abril de 2015, resolve:
Art. 1º Tornar Pública a relação dos concluintes de Ensino Médio e de Curso Técnico de Nível Médio
da Educação Profissional e respectivos números de registro dos títulos, conforme especificações.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA G. DE O. BARRETO

Relação de concluintes, nome da instituição, ato de credenciamento: nome do curso, n.º do Livro de
Registros, nome do concluinte, n.º do registro do aluno e n.º da folha e, ao final, nomes do Diretor e
Secretário Escolar da instituição educacional.
CENTRO DE ENSINO MÉDIO EIT, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 - SEDF: ENSINO
MÉDIO, Livro 21, Rosimar Pereira de Magalhães, 12570, 30; Vice - Diretor José Roberto Uchoa
Pinheiro, DODF n.º 01, de 02/01/2017; Secretário Escolar Enílcio Jones de Medeiros, Reg. n.º 1345 -
D I E / S E D F.
CENTRO EDUCACIONAL DO LAGO NORTE, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 - SEDF,
e conforme Portaria n.º 49/2018 - SEEDF: ENSINO MÉDIO - ENCCEJA, Livro 05, Shirley Lopes
Ramos do Nascimento, 2689, 98; Diretor Jaime Luiz Colares Filho, DODF n.º 01, de 02/01/2017;
Secretário Escolar José Hamilcar de Oliveira Filho, Reg. n.º 2190 - Instituto Monte Horebe Asa Sul.
CENTRO EDUCACIONAL 02 DE TAGUATINGA, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 -
SEDF, e conforme Portaria n.º 325/2016 - SEEDF: ENSINO MÉDIO - ENEM, Livro 25, Valéria Gomes
dos Santos, 6658, 19; Diretor Murilo Marconi Rodrigues, DODF n.º 01, de 02/01/2017; Secretária Escolar
Maria Aparecida Neves e Silva, Reg. n.º 557 - DIE/SEC - DF.
CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - ESCOLA TÉCNICA DE CEILÂNDIA, credenciado pela
Portaria n.º 03, de 12/01/2004 - SEDF, e conforme Portaria n.º 210/2009 - SEDF: CURSO TÉCNICO DE
NÍVEL MÉDIO DE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, Livro 10, Marco Aurélio Silva Ramos, 5379, 01;
Diretor Joubert Almada Corrêa, DODF n.º 01, de 02/01/2017; Secretária Escolar Maria Madalena de
Sousa Vieira, Reg. n.º 884 - Instituto Monte Horebe Asa Sul.
CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 427 DE SAMAMBAIA, credenciado pela Portaria n.º 03, de
12/01/2004 - SEDF, e conforme Portaria n.º 200/2016 - SEEDF: ENSINO MÉDIO - MODALIDADE
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA, Livro 05, Haroon Ali, 1617, 04; Diretor Christian
Robert Reis Brandão, DODF n.º 01, de 02/01/2017; Secretária Escolar Patrícia Rosa Rocha, Reg. n.º
2506/13 - CIP - Colégio Integrado Polivalente (Sede I).
CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 427 DE SAMAMBAIA, credenciado pela Portaria n.º 03, de
12/01/2004 - SEDF, e conforme Portaria n.º 164/2013 - SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 05, Danilo
Ferreira da Silva, 1618, 04; Diretor Christian Robert Reis Brandão, DODF n.º 01, de 02/01/2017;
Secretária Escolar Patrícia Rosa Rocha, Reg. n.º 2506/13 - CIP - Colégio Integrado Polivalente (Sede
I).
CENTRO EDUCACIONAL 02 DO CRUZEIRO, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 - SEDF,
e conforme Portaria n.º 271/2013 - SEDF: ENSINO MÉDIO - ENEM, Livro 15, Giselle Passos Lacerda,
8518, 40; Diretor João da Cruz Feitosa Leal, DODF n.º 01, de 02/01/2017; Secretário Escolar Jorge
Carlos Moraes Nogueira, Reg. n.º 34.625 - Escola CETEB de Jovens e Adultos.

CENTRO EDUCACIONAL 02 DO CRUZEIRO, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 - SEDF,
e conforme Portaria n.º 49/2018 - SEEDF: ENSINO MÉDIO - ENCCEJA, Livro 15, Samila Ponte de
Aguiar, 8529, 44; Diretor João da Cruz Feitosa Leal, DODF n.º 01, de 02/01/2017; Secretário Escolar
Jorge Carlos Moraes Nogueira, Reg. n.º 34.625 - Escola CETEB de Jovens e Adultos.
CENTRO EDUCACIONAL 02 DO CRUZEIRO, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 -
SEDF: ENSINO MÉDIO - MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA, Livro 15,
Aldinar Rosa dos Santos, 8531, 44; Diretor João da Cruz Feitosa Leal, DODF n.º 01, de 02/01/2017;
Secretário Escolar Jorge Carlos Moraes Nogueira, Reg. n.º 34.625 - Escola CETEB de Jovens e
Adultos.
CENTRO EDUCACIONAL 02 DE BRAZLÂNDIA, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 -
SEDF, e conforme Portaria n.º 325/2016 - SEEDF: ENSINO MÉDIO - ENEM, Maysa de Freitas
Marques, 3974, 132; Diretor Benjamin Sangik Cho, DODF n.º 01, de 02/01/2017; Secretário Escolar
Leonires Barbosa Gomes, Aut. n.º 3390 - COSIE/SEEDF.
CENTRO EDUCACIONAL 04 DE SOBRADINHO, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 -
SEDF, e conforme Portaria n.º 49/2018 - SEEDF: ENSINO MÉDIO - ENCCEJA, Livro 10, Guilherme
Cardoso de Campos Vieira, 5787, 131; Welson Keven Oliveira Santos da Silva, 5788, 132; Diretor
Wagner Macário de Carvalho, DODF n.º 01, de 02/01/2017; Secretário Escolar Geraldo Bertoldo Gomes,
Reg. n.º 1913 - CIP - Colégio Integrado Polivalente (Sede I).
CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - ESCOLA TÉCNICA DE CEILÂNDIA, credenciado pela
Portaria n.º 03, de 12/01/2004 - SEDF, e conforme Portaria n.º 77/2015 - SEDF: CURSO TÉCNICO EM
ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO - PROEJA, Livro 10, Elaine Amara de Souza,
5392, 05; CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO - PROEJA;
Jeferson Alves Moreira, 5393, 05; Diretor Joubert Almada Corrêa, DODF n.º 01, de 02/01/2017;
Secretária Escolar Maria Madalena de Sousa Vieira, Reg. n.º 884 - Instituto Monte Horebe Asa Sul.
CENTRO EDUCACIONAL 02 DE BRAZLÂNDIA, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 -
SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 07, Mariana Lima Farias, 3972, 132; Rytielle Gomes da Silva, 3973, 132;
Diretor Benjamin Sangik Cho, DODF n.º 01, de 02/01/2017; Secretário Escolar Leonires Barbosa Gomes,
Aut. n.º 3390 - COSIE/SEEDF.
CENTRO EDUCACIONAL 04 DE SOBRADINHO, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 -
SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 10, Daniel Gomes de Mesquita, 5784, 130; Katlen Juliane Marques
Rodrigues, 5785, 131; Suzana Santos Pereira, 5786, 131; Diretor Wagner Macário de Carvalho, DODF n.º
01, de 02/01/2017; Secretário Escolar Geraldo Bertoldo Gomes, Reg. n.º 1913 - CIP - Colégio Integrado
Polivalente (Sede I).
CENTRO EDUCACIONAL 02 DE TAGUATINGA, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 -
SEDF, e conforme Portaria n.º 49/2018 - SEEDF: ENSINO MÉDIO - ENCCEJA, Livro 25, Alessandro
Pereira Barreiro, 6650, 16; Igor Rodrigues da Cunha Carvalho, 6651, 17; Júlia Pereira Gomes, 6652, 17;
William do Canto Cavalcante, 6653, 17; Diretor Murilo Marconi Rodrigues, DODF n.º 01, de 02/01/2017;
Secretária Escolar Maria Aparecida Neves e Silva, Reg. n.º 557 - DIE/SEC - DF.
CENTRO EDUCACIONAL 02 DE TAGUATINGA, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 -
SEDF: ENSINO MÉDIO - MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA, Livro 25,
Ana Claudia Santiago Marinho, 6654, 18; Degilene Mary da Silva, 6655, 18; Deuselina Pinto Cardoso,
6656, 18; Jonathas Nonato de Sousa, 6657, 19; Diretor Murilo Marconi Rodrigues, DODF n.º 01, de
02/01/2017; Secretária Escolar Maria Aparecida Neves e Silva, Reg. n.º 557 - DIE/SEC - DF.
CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 519 DE SAMAMBAIA, credenciado pela Portaria n.º 03, de
12/01/2004 - SEDF, e conforme Portaria n.º 49/2018 - SEEDF: ENSINO MÉDIO - ENCCEJA, Livro 01,
Edimundo Neto Vasconcelos de Melo, 505, 169; Claudenir Bezerra dos Santos, 506, 169; Pablo Gustavo
Envall Moreira, 507, 169; Weverton de Melo Eugenio, 508, 170; Edinael Gomes da Silva, 509, 170;
Jackeline Oliveira de Castro, 510, 170; Diretora Cássia Milene Coelho, DODF n.º 127, de 02/01/2017;
Secretário Escolar Gilrosse Brito de Matos, Reg. n.º 659 - CIP - Colégio Integrado Polivalente (Sede
I).
CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - ESCOLA TÉCNICA DE CEILÂNDIA, credenciado pela
Portaria n.º 03, de 12/01/2004 - SEDF, e conforme Portaria n.º 210/2009 - SEDF: CURSO TÉCNICO DE
NÍVEL MÉDIO DE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO, Livro 10, Gilson Mesquita Vieira, 5385, 03;
Herbeli Batista, 5386, 03; CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO DE TÉCNICO EM INFORMÁTICA,
Álef dos Santos Abreu, 5387, 03; Diego Washington Basilia da Silva, 5388, 04; Gabriel Silva Bulhosa,
5389, 04; Heberth Vinícius Amarante Severo, 5390, 04; Igor Matheus Ferreira Assis, 5391, 05; Diretor
Joubert Almada Corrêa, DODF n.º 01, de 02/01/2017; Secretária Escolar Maria Madalena de Sousa
Vieira, Reg. n.º 884 - Instituto Monte Horebe Asa Sul.
CENTRO EDUCACIONAL 02 DO CRUZEIRO, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 - SEDF,
e conforme Portaria n.º 49/2018 - SEEDF: ENSINO MÉDIO - ENCCEJA, Livro 15, Adriano Jose de
Aguiar Mendonca; 8519, 40; Aline Ribeiro de Oliveira Bastos, 8520, 41; Ananda Lucena Maciel de
Andrade, 8521, 41; Beatriz dos Santos Alves, 8522, 41; Fernando Cardoso de Paulo, 8523, 42; Givanildes
de Aguiar Morais, 8524, 42; Jose Rodrigues Junior, 8525, 42; Luis Augusto Ribeiro de Souza Mattos,
8526, 43; Matheus Buson Esteves Borges, 8527, 43; Diretor João da Cruz Feitosa Leal, DODF n.º 01,
de 02/01/2017; Secretário Escolar Jorge Carlos Moraes Nogueira, Reg. n.º 34.625 - Escola CETEB de
Jovens e Adultos.
CENTRO EDUCACIONAL 02 DO CRUZEIRO, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 -
SEDF: ENSINO MÉDIO - MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA, Livro 15,
Marco Antônio de Lima Brito, 8557, 53; Michell Fabio Mendes Guerreiro, 8558, 53; Mariane Pinheiro
Alviene, 8559, 54; Wiliam Messias Barros, 8560, 54; César Borges Victor Pickler da Silva, 8561, 54;
Marilia Pereira da Silva, 8562, 55; Sarah Iracema Domingues de Sousa, 8563, 55; Antonio Nivaldo
Fernandes Neres, 8564, 55; João Delcio de Souza, 8565, 56; Diretor João da Cruz Feitosa Leal, DODF
n.º 01, de 02/01/2017; Secretário Escolar Jorge Carlos Moraes Nogueira, Reg. n.º 34.625 - Escola CETEB
de Jovens e Adultos.
CENTRO EDUCACIONAL 02 DE BRAZLÂNDIA, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 -
SEDF: ENSINO MÉDIO - MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA, Livro 07,
Maria Madalena Gomes de Lima, 3962, 128; Marcos Oliveira dos Santos, 3963, 128; Henrique Gonçalo
Alcântara, 3964, 128; Matheus Belem da Silva Gomes, 3965, 129; Amanda dos Reis Teixeira, 3966, 129;
Matheus de Oliveira, 3967, 129; Matheus Marques Lima, 3968, 130; Manoel Messias de Souza Mamede,
3969, 130; Miran Paiva da Conceição, 3970, 130; Ildete Lima Ribeiro, 3971, 131; Diretor Benjamin
Sangik Cho, DODF n.º 01, de 02/01/2017; Secretário Escolar Leonires Barbosa Gomes, Aut. n.º 3390 -
C O S I E / S E E D F.

CENTRO EDUCACIONAL 02 DE BRAZLÂNDIA, credenciado pela Portaria n.º 03, de 12/01/2004 -
SEDF, e conforme Portaria n.º 49/2018 - SEEDF: ENSINO MÉDIO - ENCCEJA, Alessandra Soares
Ferreira Coutinho, 3975, 133; Ana Soares Ferreira, 3976, 133; Angélica Gomes de Morais Costa, 3977,
133; Arisa Nakashima, 3978, 134; Bruno Pereira Souza, 3979, 134; Carla Reis Barbosa, 3980, 134; Cléia
Dias Ribeiro, 3981, 135; Daniele de Souza Franciole, 3982, 135; Eliomar Santiago da Cruz, 3983, 135;
Eric Vitor Romeiro de Ataíde, 3984, 136; Jackeline Cristina Lelis Basilio, 3985, 136; Jaqueline Rodrigues
Martins, 3986, 136; Jonathan Lino Alves, 3987, 137; Kíssila Suelen Oliveira da Silva, 3988, 137; Luciane
Abadia da Silva Cassimiro dos Santos, 3989, 137; Matheus Bocardo Paixão, 3990, 138; Milena Fagundes
dos Santos, 3991, 138; Paulo Sérgio da Silva Gomes, 3992, 138; Raissa Bianca Gomes Ferreira Yunoki,
3993, 139; Ana Késia da Silva, 3994, 139; Diretor Benjamin Sangik Cho, DODF n.º 01, de 02/01/2017;
Secretário Escolar Leonires Barbosa Gomes, Aut. n.º 3390 - COSIE/SEEDF.
CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - ESCOLA TÉCNICA DE CEILÂNDIA, credenciado pela
Portaria n.º 03, de 12/01/2004 - SEDF, e conforme Portaria n.º 46/2016 - SEEDF: CURSO TÉCNICO DE
NÍVEL MÉDIO DE TÉCNICO EM LOGÍSTICA, Livro 10, Alessandro Rogério da Rocha, 5506, 43; Ana
Cleia Alves de Moura, 5507, 43; Ana Helena de Barros, 5508, 44; Anderson Ribeiro da Silva, 5509, 44;
Danilo Vinícius Alves de Lima, 5510, 44; Débora Castro de Souza, 5511, 45; Dilmario Rodrigues
Ribeiro, 5512, 45; Douglas Henrique Ferreira de Jesus, 5513, 45; Elenilde Barbosa dos Santos, 5514, 46;
Franciane Sousa Rodrigues, 5515, 46; Leandro Sousa de Jesus, 5516, 46; Leonardo Felix de Lucena,
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